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CLAUDINALDO LEÃO ROCHA
Secretário Municipal de Assistência Social

e da Família – SEMASF
Decreto n° 118/I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

PORTARIA Nº012/SEMES/2017                         Porto Velho, 03 de Agosto de 2017.

A  Secretária  Municipal  de  Esportes  e  Lazer,  no  uso  de  suas
atribuições legais e o que consta no processo n.º.13.0088-00/2017

RESOLVE: 
Arbitrar  e  Conceder:  14  (Quatorze)  Diária  aos  servidores   abaixo

relacionados, para se deslocarem o Distrito de Jacy Paraná e Calama, por meio de
transporte  Terrestre  e  Fluvial,  com  o
objetivo  de  participar  da  Organização  do  26º  Interdistrital,  acompanhando  a
programação de atividades e regulamentação técnica dos jogos, na organização de
estrutura  geral  e  alojamentos,  alimentação  e  transporte  para  atletas  e  dirigentes,
arbitragem e  apoio,  com saída  no  dia  09/08/2017,  retorno  16/08/2017(Distrito  Jacy
Paraná) e saida no dia 21/08/2017, retorno 28/08/2017(Distrito de Calama). Conforme
solicitação constante no Memorando Nº 155/156/160/175/DEL/SEMES/2017 .

NOME CAD. CARGO
FUNÇÃO

DESTINO QT Vlr.
Un.

Vlr.
Total

Edílson 
Pacheco 
Pinheiro

Nº578510 Diretor de
Departamento

Jacy Paraná 7 R$80,74
R$ 1.130,36

Calama 7

Juliana 
Nunes de 
Oliveira

Nº68785 Professora/Ge
rente de
Divisão

Jacy Paraná 7 R$80,74
R$ 1.130,36

Calama 7

Sílvio 
Ricardo 
Lima dos 
Santos

Nº14275 Professora/Ge
rente de
Divisão

Jacy Paraná 7 R$ 80,74
R$ 1.130,36

Calama
7

Vanderlei 
Rosa 
Trindade

Nº22880 Gerente da
Divisão de

Esporte

Jacy Paraná 7 R$ 75,02
R$ 1.050,28

Calama 7

Emerson 
Souza 
Matias

Nº25892 Professor Jacy Paraná 7 R$80,74 R$ 1.130,36

Calama 7

Celso 
Antônio 
Bezerra

Nº170407
Gari

Jacy Paraná 7 R$ 75,02 R$ 1.050,28

Calama 7

José 
Carlos 
Mendonça

Nº172916 Assessor Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Célio 
Rodrigues 
Lopes

Nº169360 Gari Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Inocêncio 
Cabral 
Soares

Nº168990 Gari Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Uendell 
C.Durans

Nº289274 Administrador
de Quadra

Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Raimunda 
Nonata 
Brito

Nº289050 Assessora Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Conceição 
Santana 
da Silva

Nº216178 Administrador
de Quadra

Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Igor Castro
Pereira

Nº296667 Assessor Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Jader 
Guilherme 
S.da Silva

Nº296592 Assessor Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Daniel 
Hugo 
S.Oliveira

Nº286923 Assessor Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Cione Leal 
Torres

Nº298697 Administrador
a de Ginásio

Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

José 
Evandro 
Tavares 
Aires

Nº172924 Gari Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Cleodoaldo
Passos de 
Araújo

Nº169202 Gari Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

Luiz 
Gonzaga 
Serrano

Nº288127 Assessor Jacy Paraná 7 R$75,02 R$1.050,28

Calama 7

IVONETE GOMES DA SILVA COSTA
Secretária Municipal de Esportes e Lazer – SEMES

PORTARIA Nº013/SEMES/2017                         Porto Velho, 03 de Agosto de 2017.

A  Secretária  Municipal  de  Esportes  e  Lazer,  no  uso  de  suas
atribuições legais e o que consta no processo n.º.13.0105-00/2017

RESOLVE: 
Arbitrar  e  Conceder:  7  (Sete)  Diária  aos  servidores   abaixo

relacionados, para se deslocarem o Distrito de Jacy Paraná, por meio de transporte
terrestre,com o objetivo de participar do 26º Interdistrital, no transporte dos servidores e
materiais, com deslocamento dentro do distrito, com saída no dia 09/08/2017, retorno
16/08/2017. Conforme solicitação constante no Memorando Nº 160/DEL/SEMES/2017
de 21 de Julho de 2017.

NOME CAD. CARGO
FUNÇÃO

DESTINO QT Vlr.
Un.

Vlr.
Total

José Borges 
Filho Nº9664

Gari Jacy Paraná 7 75,02 525,14

Clecio 
Francisco de 
Souza da Silva

Nº98443 Motorista Jacy Paraná 7 75,02 525,14

IVONETE GOMES DA SILVA COSTA
Secretária Municipal de Esportes e Lazer – SEMES

PORTARIA Nº014/SEMES/2017                         Porto Velho, 03 de Agosto de 2017.

A  Secretária  Municipal  de  Esportes  e  Lazer,  no  uso  de  suas
atribuições legais e o que consta no processo n.º.13.0107-00/2017

RESOLVE: 

Arbitrar e Conceder: 03 (Três) Diárias ao servidor abaixo relacionado,
para se deslocar ao Distrito de Jacy Paraná, por meio de transporte Terrestre, com o
objetivo de participar do 26º Interdistrital, acompanhando a programação de atividades
e regulamentação técnica dos jogos, com saída no dia 10/08/2017, retorno 13/08/2017
(Distrito  de  Jacy  Paraná). Conforme  solicitação  constante  no  Memorando  Nº
156/DEL/SEMES/2017 de 20 de Julho de 2017.

NOME CAD. CARGO
FUNÇÃO

DESTINO QT Vlr.
Un.

Vlr.
Total

Madson Lisboa
Brasil

Nº134966 Professor Jacy Paraná 3 80,74 R$ 242,22

IVONETE GOMES DA SILVA COSTA
Secretária Municipal de Esportes e Lazer – SEMES

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
 MOBILIDADE E TRANSPORTE

PORTARIA Nº 255/ASTEC/GAB/SEMTRAN 

Porto Velho, 04 de Agosto de 2017.

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidores  lotados  na  SEMTRAN,
para  comporem  a  Comissão  de
Fiscalização de Talonário.

            O Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes do
Município de Porto Velho, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o que consta no Decreto nº 12.543 de março de 2012, combinado com o Decreto 848/I
publicado no DOM 5.390 de 09.02.2017. 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear um servidor para ficar
responsável por manter todos os dados atualizados sobre obras e serviços de enge-
nharia no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública - SIGAP/TER-RO, em con-
formidade com a Instrução Normativa nº 33/2012/TCE-RO o qual determina:

Art. 3° Incube aos titulares das unidades gestoras a respon-
sabilidade pela remessa ao Tribunal e Contas dos dados e
informações de que trata o artigo 1° desta Instrução Normati-
va, independentemente da fonte de recursos, devendo ser
observado:
Parágrafo Único. A incumbência de que trata este artigo re-
cairá sobre o responsável pelo órgão ou entidade da unida-
de gestora responsável pela execução de obras ou serviços
de engenharia, independentemente da unidade orçamentária
à qual se acham vinculados os recursos utilizados na em-
preitada.

 Versão digital instituída pela Lei Complementar nº 537, de 16/06/2014


